
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
   O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:  
 
 
   01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:  
 
   a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
   b) Objetivo: Elaboração de Laudo Técnico de Inspeção Predial na sede 
da Câmara Municipal de Serrania – MG, com uma área escriturada de 355,15 m2, imóvel 
construído com um (01) pavimento, afim de identificar através de um diagnóstico geral, 
as patologias geradas na construção da edificação.   
 
 
   02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente 
contratação na seguinte dotação orçamentária:  
 
 
01.031.0001.2005 – Manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal. 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.  
 
 
   Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para 
elaboração da minuta de contrato.  
 
 
 
   Serrania, 06 de abril de 2018.  
 
 
 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES FARIA DIAS 
Presidente da Câmara Municipal 

 


